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RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

Aracaju, 27 de maio de 2026 

 

Dispõe sobre a constituição do Grupo 

de Trabalho responsável pela 

elaboração da minuta do Regimento 

Interno do Conselho Estadual de 

Habitação de Interesse Social - 

CEHIS. 

 

A Plenária do Conselho Estadual de Habitação de Interesse Social - CEHIS, em 

sua 1ª Reunião Ordinária realizada no dia 25 de maio de 2026, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Estadual nº 9.793/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração da minuta do 

Regimento Interno do Conselho Estadual de Habitação de Interesse Social - CEHIS, 

composto por representantes governamentais e da sociedade civil, conforme abaixo: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

1. Érica Lima Cavalcante Mitidieri - SEASIC 

2. Natália Maria Santos de Araújo - PGE 

3. Bruno Rosceli Oliveira dos Santos - SEAD 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

1. Cristiano Conceição Santos - CMP/SE 

2. Sandro de Menezes Azevedo – MNLM 

3. Edjunio Vieira da Silva - Instituto dos Direitos do Povo 
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Art. 2º Fica designado o Sr. Lucas Guimarães Valido Santa Bárbara para exercer 

a função de Secretário Executivo do Conselho Estadual de Habitação de Interesse 

Social – CEHIS, competindo-lhe o apoio técnico, administrativo e operacional às 

atividades do Conselho, na forma deste Regimento Interno e das deliberações da 

Plenária. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá como finalidade elaborar a minuta do 

Regimento Interno do CEHIS, devendo apresentar proposta ao plenário do Conselho 

para apreciação e deliberação. 

Art. 4º As reuniões e deliberações do Grupo de Trabalho deverão observar os 

princípios da participação democrática, transparência e representatividade entre os 

segmentos integrantes do Conselho. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Érica Lima Cavalcante Mitidieri 

Presidente do Conselho Estadual de Habitação de Interesse Social - CEHIS 


